
CÂMARA MUNICIPAL DE   HORTOLÂNDIA  

AUTÓGRAFO Nº 51, DE 7 DE MAIO DE 2024.
(Projeto de Lei nº 184/2023) 

Dispõe  sobre  a  representação  da  diversidade
étnico-racial  da  população  brasileira  nas
propagandas  oficiais  do  Município  de
Hortolândia.
(Autoria: Vereador Eduardo Lippaus)

O Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecido que as imagens, campanhas e materiais de divulgação
relacionados às ações governamentais do Município de Hortolândia devem promover a
inclusão social e racial, refletindo a diversidade da comunidade.

Art. 2º Para garantir a representatividade, os eventos da Municipalidade e seus
materiais de divulgação devem incluir imagens que representem de maneira equitativa os
diferentes grupos étnicos, sociais e culturais presentes no Município.

Art. 3º A Prefeitura de Hortolândia, em conjunto com órgãos responsáveis, deverá
monitorar e fiscalizar a implementação desta lei, garantindo seu cumprimento.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, 7 de maio de 2024.

Edivaldo Sousa Araújo
Presidente

Publicado no quadro de editais da Câmara Municipal em 7 de maio de 2024.

Cleber de Albuquerque
Secretário-Diretor Geral

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Tel. (19) 3897-9900 https://  www.hortolandia.sp.leg.br  

Au
tó

gr
af

o 
nº

 5
1/

20
24

 - 
PL

 1
84

/2
02

3 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
le

be
r d

e 
Al

bu
qu

er
qu

e 
e 

ou
tro

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.h
or

to
la

nd
ia

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
15

7-
A2

9E
-4

57
2-

A1
36

Pag. 1/1

https://www.hortolandia.sp.leg.br/



